
 
 
 
 

Página 1 de 4 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO n. 002/2023PE 
 

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2023PMSL 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS PARA VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA, LAVAGEM E SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO 
LARANJEIRAS - BA, conforme especificações, quantidades estimadas, 
descritas no Termo de Referência. 
 
EMENTA. Aquisição de Peças Mecânicas. Impugnação. Prazo. Impugnação 
tempestiva e não provida. Autonomia Administrativa. Prazo de entrega. 

 

 
DO RELATÓRIO 

 
A Empresa LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP, de CNPJ sob nº: 

13.545.473/0001-16, endereçou impugnação ao Pregoeiro, aduz as seguintes argumentações:  

 

I. A empresa Impugnante apresentou impugnação no tocante ao prazo de entrega estipulado no 

instrumento convocatório. 

 

Nos termos sagrados e fundamentais da solicitação de recurso, é o relatório. 

 
 
 
 

DA PRELIMINAR DE TEMPESTIVIDADE 
 
Importa destacar que o presente pedido de impugnação foi 
tempestivo, nos termos do art. 24, do Decreto Federal nº 10.024/2019, 
incorporado na legislação municipal e consoante aos ditames do 
regramento licitatório (infra)constitucional.  

 
 

DA ESTRUTURA DE MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 
Conforme descrito nos pontos de relato, basicamente, roteirizando em mérito, a empresa defende 

que o prazo estipulado para entrega dos produtos a serem eventualmente adquiridos pela 

administração municipal não é suficiente para cumprimento do objeto a ser contratado, transcrito 
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nos termos do edital como é possível observar:  

5 - ENTREGA, RECEBIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO E PRAZO:  
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser fornecido de contínua e/ou 
fracionada, conforme ordem de requisição, contados a partir da data da 
solicitação feita pela Secretaria requisitante ou Emissão da Nota de 
Empenho, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos.  
5.1.1 - DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da 
Secretaria requisitante, no prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos, 
contados da solicitação oficial, a partir da assinatura do Contrato e/ou 
emissão do empenho, que será efetuada via endereço eletrônico (e-mail) ou 
outro meio hábil, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA os custos 
de transporte, frete, carregamento e descarregamento na forma necessária, 
bem como, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação. 

 

No que pese ao impugnado pela empresa supra, deve-se enfatizar a análise dos textos legais que 

regem o Direito Administrativo Licitatório. Vale frisar o exposto no art. 3º, inciso I da Lei 10.520/02: 

 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 

 

Portanto, é da alçada da autoridade competente definir o objeto do certame e os critérios de 

aceitação das propostas.  

 

Na seara da descrição do objeto licitado é necessário explanar primeiramente o art. 6º da Lei 

Federal nº 8.666/93, que dispõe: 

 

Art. 6º.  Para os fins desta Lei, considera-se: (…) 
 
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou 
complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, 
e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 
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a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão 
global da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com 
clareza; 
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 
forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante 
as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e 
montagem; 
c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 
equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações que 
assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o 
caráter competitivo para a sua execução; 
d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 
construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a 
obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as 
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 
 

Em destaque deixamos o inciso IX, alínea a do artigo supra, que abre para o rol de soluções 

escolhidas pela administração. 

 

A administração, ciente da situação econômica e mercadológica, fez pesquisa e convencionou o 

prazo de 05 (cinco) dias para entrega, a contar do recebimento pela contratada da ordem de 

fornecimento ou requisição, sendo que esse prazo pode ser prorrogado por igual período, desde 

que solicitado pela contratada, possuindo então um prazo de até 10 (dez) dias para a entrega do 

bem, não restando alteração a ser realizada. 

 

Importa destacar que a administração convenciona o prazo conforme atendimento das 

necessidades precípuas da administração. 

 

Por estes termos, tanto em vertentes que contemplam a estrutura dos conceitos trazidos, bem como 

sua tipologia de objeto e sua comprovação, a fundamentação exposta, resta decidir. 

 

DA SÍNTESE CONCLUSIVA 



 
 
 
 

Página 4 de 4 
MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS / BA – CNPJ: 13.982.616/0001-57 

Rua Dois de Maio, 453 - Centro, Sebastião Laranjeiras - BA, CEP: 46.450-000 
Fone: (77) 98106-1183 – www.sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

licitacoes@sebastiaolaranjeiras.ba.gov.br 

 

 
Destarte, frente a todo o exposto, por mérito, fato e jurisprudência, conforme emana da legislação 

(infra)constitucional, o Pregoeiro RECEBE a presente impugnação, por preencher os requisitos de 

forma e tempestividade insculpidos na lei, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, sendo MANTIDO 

todos os termos precipuamente expostos no instrumento convocatório, DEVENDO o processo 

administrativo seguir seu rito normal. 

 

Do presente ato administrativo, que; 

 

Publique-se no Diário Oficial do Município,  

Registre-se nos autos do processo administrativo, 

Intime-se a recorrente da decisão pelos meios eletrônicos já utilizados. 

 

É a decisão.  

 

Sebastião Laranjeiras, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

TAYGUARA DO NASCIMENTO VIEIRA SANTOS 
Pregoeiro 

Decreto Municipal nº 001/2022 
 

 

 


